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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO ; 
L E I N. 6 2 5 

. • . • . <.:.. Oti S D E J U L H O D E 1393 

Auctoriza o governo a occorrer, com as sobras que se verificarem na 

' . i t5.a parte do artigo 4.", § 5.° do orçamento vigente, ao excesso de 

despesas que possa apresentar a 4.*- parte do mesmo §. 

••- - O presidente do Estado de S . Paul >, 

Faço saber que o Congresso d j Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1.» Fica o governo auctorizado a occorrer, com as sobras que 

se verificarem na 6." parte do artigo 4.» j 5.» do orçamento vigente, ao 

excesso de de.-pesas que possa apresentar a -í." parte do mesmo paragraplio , , 

do artigo c iUdo. 
Artigo 2 . ° Revogam-se ss d ls jos içõe: em contrario. 

O secretario dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas 

assim a faça executar. 

Palacio do Gjverno do E s t i l o de r . Paulo, aos 8 de Julho de ISX). 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 

Í • A L F R E D O G U E O E S _ . 

Publicada na Secretaria da A g i c u l l u r a , Commercio e Obras PuLlicae, • , 

aos 8 de Julho de ISOO.—Kugenio fj-fivre, director geral. '.' 

.SECRETAIDAS D E ESTADO 

Interior 
E X P E D I E N T E DO DIA 13 DE J U L H O I E lí9) 

1.» S U B - D I R E C T O R I A 

•• 1.» SECÇÃO 

Of/icio despachado 

Do presidente da câmara municipal de T o l u b y , 

pedindo desinfectantes para o serviço da cadeia e 

mais edifícios públicos da mesma cidade.—A' D i 

rectoria do Serviço Sanitário para attender. 

3." SECÇÃO 

F o r a m solicitados da Fazenda os seguintes pa

gamentos : 

De 768 300, sendo -188000, ao «Café Loureiro» e 

28SO0O, a Rucha, Tameirão & Comp. , pelos for

necimentos feitos á Secretaria da Camara dos De 

pulados; 

De GJ4j)400, sendo üC#300, á Lidgerwood M a 

nufacturing & Comp. , 377S600, a Jorge F u i bs 8 

216$000, a J . Vaoconcellos, proveniente de despe

jas realizadas com a reforma da Victoria em ser

viço da Directoria do Serviço S a n i t á r i o ; 

De 29520J, ao director do grupo escholar de 

Sant* Ephigenia, Joaquim Lopes da Si lva, prove

niente de despesas realizadas com a acquisição de 

rjbjejtos necessários áquelle g r u p o ; « 

De 29S"00, a Laemmert & Comp., pelo forneci

mento feito de objectos ao grupo escholar de 

Lorena ; 

Dos alugueis do prédio onde funeciona o grupo 

eachtlar do Braz ( se ' çâo feminina), a Antonio do 

Espirito Santo Rodrigues. 

Declarou-se ao dr. director do Serviço Sanitário 

ficar actorizado a providenciar para que o paga

mento das despesas realizadas com a eommissão 

sanitária de Campma* s< ja eff-ctuado pelo dr. Theo-

doro liayma, por conta da verba mensal de 

GiOOJSOOO, destinada áquelle Hm. 

Requerimento despachado 

De Maurier & Comp., pedindo pagamento da 

quantia de 255JJ500, proveniente de fornecimentos 

feitos á Eechola Polj t ;chriioa da capital.— A ' d i 

rectoria da Eschola Polytechnica. 

2.» S U B - D I R E C T O R I A 

1.' SECÇÃO 

Djvolveu-se ao director do grupo eschoiar de 

Pindamonhangaba, para datar, o officio em que 

communica haver assumido o exercício das func-

çõas do seu cargo. 

Communicou-se á Secretaria da Fazenda : 

Que o cidadão Pedro Tbomaz Paulo de Oliveira 

entrou em exercício do cargo de professor adjun-

cto do grupo escholar de Ribei rão Preto, no dia 3 

do corrente ; 

Que no dia 19 do eorretile, em virtude de haver 

de iomir pa te nos trabalhos do Congresso o dr. 

Antônio Frcn-isoo de p . .uu S.-nz», d i rve lorda 

E i l i d a P i - l ye i l i n i c s , e l - i o ceputado, assumiu a 

dr-ecçào dj.qu.lle es tabí l -c iniento o lpnt« cajhe-

(l-aíioo dr. Fi'9'icisco de I 'HHIH R .mus de Aze vedo ; 

Que a pr^fessera do grupo e- thidir do Sul da 

Sé, d. Escolástica de Toledo Bicudo, desistindo 

do resto da Jiceiça que esta'* g r.vtd •, reas

sumiu o exercício do seu c a g >, a 12 .lo cor

rente; 

Que por motivo de moléstia, o pivfes-or do gru

po escholar do Braz, cidadáo Antonio do Espirito 

Santo l io ir igurs. interrompeu o exe: cicio de tua 

funeção no dia 10 do vig^i.te 

Requerimenli.i despachados 

De d. El iza de Macedo, directora <l:i eschola 

modelo "Maria Jo é", solicitando trinta dias de l i 

cença para trnlar de sua saúde.—Concedo. 

De d. Amélia do Patrocínio Ourique de Cay va

lho, udjunclri do grupo c-i-h-lar do Amparo, s o l i -

c tando r e m i çâo para a ti " c a b i r a riaqutlli c i 

dade.—Aguarde a opportunvtarle regr.l ,rn«ri;lar. 

De Jeão Pedro Bruno solicitando sua nomeação 

para reger interinamente n carteira de iuli-rno do 

Gymnasio da capital.— N ã i pode -er atendido em 

vista das dispus ! ções do regramento e m vigor. 

2.» ÍBCÇÃO 

Offiaiou-se: 

A ' Fazenda, communic.iii lo haver o professor 

intermédio da eschola de tí. Lourenço, município 

de Hapece.'ica, cidadão L-<u l-Ya i c i se . i de Toledo, 

interrompido o exercício dj cargo de 21 de A b : i l 

a 20 de Maio ultimo, ptr se «utiar cuininiasiun&do 

no serviço de alistamento e l e i t i r a l daquelle mu

nicípio; 

Ao presidente da câmara municipal de Santa 

Barbara do R io Pardo, coiriiiiunicaiiJ.j que o exer

cício do professor Pedro Adv.ncula de Almeida 

não pode ser acceito por cadueidale do decreto de 

10 de M i i o ultimo, que o reintegrou no magistério 

com provimento na eschola daquelli v\\U, 

Requerimentos áe.syi-chudos 

De Honorio da S lveira M e . b , profes,or interino 

da eschola provisória do bairro do Boinfim, muni-

cipio de Cabreúva, convertida em ambulante com 

a do bairro da Cachoeira, solicitanlo a precisa no

ta no respectivo ti tulo.—CompletindJ o sello da 

petição, como requer, em lermos. 

De Francisco Pedro da Si lva, ex professor i n 

termédio do bairro de Ribeirão Claro, município 

de São Simão, solicitando entrega de allestado.— 

Sim, em termos. 

De Francisco J o s é das Chagai, professor interino 

da eschola do bairro de Santo Agostinho, munic í 

pio de Pat rocín io de Santa Izab. l , solicitando 30 

dias de licença para tratar de sua saúde.— Conte* 

rio, sem vencimentos. 


